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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

07/10/2021 19:54:51

DADOS DO IMÓVEL Nº 00761

  DADOS GERAIS  
NOME: TERRENO URBANO MATRIZ CONTÁBIL: TERRENOS
INSCRIÇÃO RFB: Feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         01.01.009.0916.001.01.01

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: RIO DO SUL ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: SEM DELIMITAÇÃO PAVIMENTO: ASFALTO
ENDEREÇO: 
         RUA CURT HERING, 0
          LADO ÍMPAR
          Rio Ferro PRESIDENTE GETÚLIO - SC
CONFRONTANTES: 
          ACESSO RIO FERRO
          TERRAS DE EMILIA DORW
          TERRAS DE ERVINO CEOLA
          TERRAS DE PAULO POFFO

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 5759
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 31/07/2020
COMARCA: PRESIDENTE GETÚLIO CRI: REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 50.000,00 VALOR VENAL: R$ 2.190.000,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: LEI  Nº 204 DE 30/01/2003
FORMA DE AQUISIÇÃO: COMPRA DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

ESTE IMÓVEL NÃO POSSUI NENHUMA BENFEITORIA CADASTRADA

  OCUPANTES  

ESTE IMÓVEL NÃO POSSUI NENHUM OCUPANTE CADASTRADO

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 2.190.000,00 MATRIZ CONTÁBIL: TERRENOS

VALOR DO TERRENO: 2.190.000,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 0,00
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

RESUMO EXECUTIVO:

DATA DA AVALIAÇÃO:

DATA DA VISTORIA:

OBJETO:

FINALIDADE:

METODOLOGIA (S):

LOCALIZAÇÃO:

ÁREA (S):

DOCUMENTAÇÃO:

MERCADO:

AVALIAÇÃO DE MERCADO:

R$ 2.190.000,00 (Dois Milhões Cento e Noventa Mil Reais).
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE:

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO:

3. OBJETIVO:

valor patr imonial

Valor de mercado: É a quantia mais provável pela qual se negociaria
voluntariamente e conscientemente um bem, em uma data de
referência, dentro das condições do mercado

4. FINALIDADE:

5. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO

in verbis

vistoria deve ser efetuada pelo profissional da engenharia de
avaliações com o obje tivo de conhecer e car acterizar o bem
avaliando, daí r esu ltando infor mações essenciais para a
respectiva aval iação.
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

5.1 Terreno
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

5.3 Caracterizações da região
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

5.3.1

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego/RAIS/Portal do Empreendedor.

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego/RAIS/Portal do Empreendedor.
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego/RAIS/Portal do Empreendedor.

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego/RAIS/Portal do Empreendedor.
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

6. DOCUMENTAÇÃO, DADOS E INFORMAÇÕES UTILIZADAS.

7. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES:
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

8. DIAGNÓSTICO DE MERCADO:
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

9. METODOLOGIA AVALIATÓRIA APLICADA:

o MÉTODO INVOLUTIVO

hipotético

empreendimento

3.1 Aproveitamento eficiente aquele recomendável e tecnicamente

possível para o local, numa data de referência, observada a atual e

efetiva tendência mercadológica nas circunvizinhanças, entre os

diversos usos permitidos pela legislação pertinente .
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

os preceitos do método

comparativo direto de dados de mercado

Prazos

Taxas
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

Modelo

9.1 Cálculo do Valor do Terreno

9.1.1 Projeto Hipotético:

Área Total 50.000,00 Área do Lote 450,00

AVL (m²) 450,00 450,00 Quant. Lotes 71,22

Arruamento 35% 17.500,00 Arred. 71,00

Área útil Total 32.050,00
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

9.1.2 Cenários:

PESSIMISTA 2,00% 15% 18,00 R$ 204,73

MAIS PROVÁVEL 2,20% 15% 12,00 R$ 215,85

OTIMISTA 3,00% 15% 9,00 R$ 227,57

9.1.3 Orçamento:
P
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

Custos Cartoriais 6.658.380,00 % - - 1% R$ 66.583,80

Topografia 1.743,50 R$/1.000 m² área útil R$ 2.026,99 R$ 2.432,39 32,05 R$ 77.958,04

Terraplenagem Leve 1.172,44 R$/1.000 m² área útil R$ 1.361,79 R$ 1.634,15 32,05 R$ 52.374,44

Rede de água potável 6.716,40 R$/1.000 m² área útil R$ 7.810,24 R$ 9.372,29 32,05 R$ 300.381,83

Rede de Esgoto 14.831,36 R$/1.000 m² área útil R$ 17.247,42 R$ 20.696,90 32,05 R$ 663.335,77

Drenagem Pluviais galerias 6.189,74 R$/1.000 m² área útil R$ 7.197,37 R$ 8.636,84 32,05 R$ 276.810,85

Drenagem Pluviais Guias e Sarjetas 4.998,50 R$/1.000 m² área útil R$ 5.812,32 R$ 6.974,78 32,05 R$ 223.541,83

Pavimentação 13.652,95 R$/1.000 m² área útil R$ 15.876,32 R$ 19.051,58 32,05 R$ 610.603,27

Rede de iluminação Pública 2.377,68 R$/1.000 m² área útil R$ 2.764,28 R$ 3.317,14 32,05 R$ 106.314,21

Publicidade 6.658.380,00 % - - 2% R$ 133.167,60

R$ 2.511.071,64

9.1.4 Cronograma financeiro:

Custos Cartoriais 66.583,80 66.583,80

Topografia 77.958,04 77.958,04

Terraplenagem médio 26.187,22 26.187,22 52.374,44

Rede de água potável 100.127,28 100.127,28 100.127,28 300.381,83

Rede de Esgoto 132.667,15 132.667,15 132.667,15 132.667,15 132.667,15 663.335,77

Drenagem Pluviais galerias 55.362,17 55.362,17 55.362,17 55.362,17 55.362,17 276.810,85

Drenagem Pluviais Guias e
Sarjetas 44.708,37 44.708,37 44.708,37 44.708,37 44.708,37 223.541,83

Pavimentação 122.120,65 122.120,65 122.120,65 122.120,65 122.120,65 610.603,27

Rede de iluminação Pública 53.157,10 53.157,10 106.314,21

Publicidade 22.194,60 22.194,60 22.194,60 22.194,60 22.194,60 22.194,60 133.167,60

Total Mensal 192.923,66 503.367,44 477.180,22 477.180,22 430.210,05 430.210,05 2.511.071,64
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

9.1.5 Fluxos de Caixa:

9.1.5.1 Cenário Pessimista:

Valor unitário médio do lote R$ 204,73

Área média lote R$ 450,00

Valor total médio lote R$ 92.128.,50

Número de lotes 71

Preço de venda total (PVT)com 0,00099% de
desconto

R$ 6.507.576,00

TMA ao bimestre 2,00%

Lucro do Loteador 15%

Corretagem 5%
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SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

R$ 1.860.000,00

9.1.5.2 Cenário Mais Provável:

Valor unitário médio do lote R$ 215,85

Área média lote R$ 450,00

Valor total médio lote R$ 97.132,50

Número de lotes 71

Preço de venda total (PVT)com 3,45% de
desconto

R$ 6.658.380,00

TMA ao bimestre 2,20%

Lucro do Loteador 15%

Corretagem 5%

R$ 2.190.000,00

P
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9.1.5.3 Cenário Otimista:

Valor unitário médio do lote R$ 227,57

Área média lote R$ 450,00

Valor total médio lote R$ 102.406,50

Número de lotes 71

Preço de venda total (PVT)com 6,25% de
desconto

R$ 6.816.213,00

TMA ao bimestre 3,00%

Lucro do Loteador 15%

Corretagem 5%

R$ 2.300.000,00
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9.1.6 Valor do Imóvel:

R$ 2.300.000,00

R$

2.190.000,00

R$ 1.860.000,00

10. TRATAMENTO ESTATÍSTICO PARA AVALIAÇÃO DO VALOR DOS LOTES:

10.1 Informações utilizadas:

comparativo direto de dados de

VALOR ADOTADO PARA O IMÓVEL= R$ 2.190.000,00 (Dois Milhões Cento e Noventa Mil Reais)para o
cenário mais provável.
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vali ação de ben s, de seu s frutos e dir eito s: análise técnica para identificar
valores, custos ou indicadores de viabil idade econômica, para um
determinado objetivo, finalidade e data, consideradas
determinadas premissas, ressalvas e condições limitantes

Valor de m ercado : Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntária
e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições
do mercado

co m p ar ati vo direto de d ado s de m er cado: Identifica o valor

de mercado do bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos

elementos comparáveis, constituintes da

10.2 Variáveis Estudadas:
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Variável Dependente:

1. Variável Preço/m² (R$):

Variáveis Independentes:

1. Área Terreno

2. Topografia:

3. Localização:
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10.3 Análises do Modelo:

Ln([R$/m² ]) = 4,5462 + 1,1491x10-3 x [ÁreaT] + 0,10544 x [Topografia ] + 0,4018 /[Localização ]

Regressores do Modelo

Intervalo de confiança de 80,00%.

Variáveis Coeficiente D. Padrão Mínimo Máximo
ÁreaT b1 = 1,1490x10-3 1,9013x10-4 8,9787x10-4 1,4003x10-3

Topografia b2 = 0,1054 0,0383 0,0547 0,1560
Localização b3 = 0,4018 0,1470 0,2075 0,5960

10.4 Coeficientes de Correlação:

10.5 Coeficientes de Determinação:

10.6 Análises da Variância:

3,9x10-6%
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10.7 Significâncias dos Regressores:

Significância dos Regressores (bicaudal)

(Teste bicaudal - significância 10,00%)

Coeficiente t de Student: t(crítico) = 1,7171

Variável Coeficiente t Calculado Significância Aceito
ÁreaT b1 7,076 4,2x10-5% Sim
Topografia b2 2,762 1,1% Sim
Localização b3 3,212 0,4% Sim

Significância dos Regressores (unicaudal)

(Teste unicaudal - significância 10,00%)

Coeficiente t de Student: t(crítico) = 1,3212

Variável Coeficiente t Calculado Significância
ÁreaT b1 6,043 2,2x10-4%
Topografia b2 2,750 0,6%
Localização b3 2,733 0,6%

10.8 Verificações da Autocorrelação:

pode-se descartar a
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, não existe autocorrelação.

10.9 Distribuições dos resíduos normalizados:

Distribuição dos Resíduos Normalizados
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Intervalo
Distribuição de

Gauss
% de Resíduos no

Intervalo
-1; +1 68,3 % 61,54 %

-1,64; +1,64 89,9 % 96,15 %
-1,96; +1,96 95,0 % 100,00 %

10.10 Homocedasticidade:
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10.11 Linearidade:
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10.12 Intervalos de Confiança:

Estimado: 215,85/m² x 450,00= R$ 97.132,50;

10.13 Especificação do método comparativo direto de dados:

10.13.1 Grau de Fundamentação:
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Tabela 1 Graus de Fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão linear

Item Descrição
Grau

Pontuação
Obtida

III II I

GRAU III

Tabela 2 Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação no caso de utilização de
modelos de regressão linear

P
ág
.2
9
de

81
-
D
oc
u
m
e
nt
o
a
ss
in
ad
o
d
ig
ita
lm
e
nt
e.
P
ar
a
co
n
fe
rê
nc
ia
,a
ce
ss
e
o
si
te
h
ttp
s:
//p
or
ta
l.s
gp
e.
se
a.
sc
.g
o
v.
b
r /
po
rt
al
-e
xt
er
n
o
e
in
fo
rm

e
o
p
ro
ce
ss
o
S
E
A
00
0
05
56
1
/2
02
1
e
o
có
di
go

46
Z
N
6P

2B
.

37812119



SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, nº 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-1743

10.13.2 Amplitude do intervalo de confiança:

Tabela 5 Grau de precisão nos casos de utilização de modelos de regressão linear ou do tratamento
por fatores
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11. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ENQUADRAMENTO GLOBAL DO LAUDO:

Tabela 8 Graus de Fundamentação no caso de utilização do método involutivo

Tabela 10 Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação no caso da utilização do
método involutivo

II

13

2,6,7 e 8, no mínimo no grau II

Item Descrição
Grau

Pontuação Obtida
III II I

Aproveitamento,
ocupação e usos
presumidos

No mínimo grau II de
fundamentação no método

comparativo

Grau I de
fundamentação no

método da quantificação
do custo

Arbitrados

Arbitradas

Dinâmico com fluxo de caixa

Da conjuntura

Mínimo de 3

Sem simulação

TOTAL DE PONTOS 14
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12. ANEXOS:

ANEXO II Matrícula; Certidão Negativa de Débitos;

ANEXO III Cadastro Imobiliário;

ANEXO IV Amostra de terrenos;

ANEXO V Modelo de inferência estat íst i c a (In fer. 32).
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                     MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO  

                    SANTA CATARINA 

                     Poder Executivo Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO  

SANTA CATARINA 

Poder Executivo Municipal 

 

Ofício nº 021/2025 – SEDECONP 
 
                                                                           Presidente Getúlio. 13 de fevereiro de 2025 
 
Assunto:  Solicitação de Doação de Área de Terras Integral 
 
 Senhor Governador: 

 
Eu, JACI JOSÉ FILLAGRANNA BORTOLON, portador do CPF nº 048.441.619-

70,  Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina, solicito a doação da área 

de terra integral contendo 50.000,00 m², (cincoenta mil metros quadrados), matriculada sob o nº          

5.759, livro-2-Registro Geral – Registro de Imóveis da Camarca de Presidente Getúlio, estado 

de Santa Catarina, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

A presente solicitação tem a seguinte justificativa:                                              

              Presidente Getúlio se encontra em franco desenvolvimento social e econômico o que 
impulsiona o crescimento das demandas sobretudo na educação, saúde e assistência social, 
contudo, a demanda educacional faz com que as escolas da rede municipal, não abarque todos os 
alunos que procuram matrícula na Rede Municipal de Ensino. 

O Estado de Santa Catarina possui um terreno de 50 mil metros quadrados, situado em 
lugar estratégico, que se encontra obsoleto e em desuso e que atende nossa demanda de área de 
terras que suprirá as necessidades presentes e futuras.  

A transferência do referido imóvel tem por finalidade a construção de um complexo 
educacionalque com o objetivo de atender os alunos de do Ensino Fundamental I – anos iniciais, 
do Ensino Fundamental II – anos finais, com perspectiva futura de implantação do curso de 
ensino médio e técnico.  

Certos de podermos contar com vossa especial atenção, nos colocamos a disposição 
para as informações e esclarecimento que ainda se fizerem necessários e aguardamos 
ansiosamente vossa manifestação. 

Cordialmente,                                        
                                                                                                                                          

 
 

JACI JOSÉ FILLAGRANNA BORTOLON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

CARINA POFFO COGROSSI 
Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Planejamento 

 
 
 

Praça Otto Muller nº 10 – Centro – Caixa Postal nº 64 – Fone: (47) 3352-5500 
CNPJ nº 83.102.434/0001-20 

CEP: 89150-000 – PRESIDENTE GET ÚLI O – SANTA CATARINA 
E-mail: gabinete@presidentegetulio.sc.gov.br   Acesse: presidentegetulio.atende.net 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0V7AC53T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARINA POFFO COGROSSI (CPF: 054.XXX.189-XX) em 12/02/2025 às 13:59:34
Emitido por: "AC SyngularID Multipla", emitido em 03/01/2025 - 08:50:40 e válido até 03/01/2028 - 08:50:40.

(Assinatura ICP-Brasil)

JACI JOSE FILLAGRANNA BORTOLON (CPF: 048.XXX.619-XX) em 12/02/2025 às 15:15:22
Emitido por: "AC SyngularID Multipla", emitido em 03/01/2025 - 11:10:47 e válido até 03/01/2028 - 11:10:47.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDI2MTVfMjc4Nl8yMDI1XzBWN0FDNTNU ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00002615/2025 e o código 0V7AC53T
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 51/2025/SEA/GEIMO/SEDES     Florianópolis, data da assinatura digital
 

Referência:  Processo  SCC  18086/2021,
que trata de solicitação de doação de imó-
vel ao Município de Presidente Getúlio.

Senhor Diretor,

Trata-se do encaminhamento à solicitação de doação do imóvel matriculado
no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio sob o nº 5.759, de
propriedade  do  Estado  de  Santa  Catarina,  e  cadastrado  no  Sistema  de  Gestão
Patrimonial com o nº 761.

O  Município  de  Presidente  Getúlio  encaminhou  o  Ofício  nº  021/2025  –
SEDECONP,  processo SEA 2615/2025 (apensado),  por  meio  do  qual  requer  nova
finalidade  de  utilização  do  imóvel:  “A  transferência  do  referido  imóvel  tem  por
finalidade a construção de um complexo educacional que com o objetivo de atender os
alunos de do Ensino Fundamental I – anos iniciais, do Ensino Fundamental II – anos
finais, com perspectiva futura de implantação do curso de ensino médio e técnico”.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da nova Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de
lei anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa1 Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis             Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 41PEV43S

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DE SOUZA COSTA (CPF: 083.XXX.959-XX) em 21/03/2025 às 13:01:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/10/2018 - 17:39:15 e válido até 05/10/2118 - 17:39:15.

(Assinatura do sistema)

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 21/03/2025 às 17:28:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 27/03/2025 às 15:39:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4MDg2XzE4MTAxXzIwMjFfNDFQRVY0M1M= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018086/2021 e o código 41PEV43S
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER Nº 228/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC  nº 18086/2021
Assunto: Ofício
Origem: Gabinete do Secretário (SCC/GABS)
Interessado: Município de Presidente Getúlio 

Direito Administrativo. Anteprojeto de lei que autoriza a doação de imóvel ao 
Município de Presidente Getúlio. Construção de Complexo Educacional. 
Constitucionalidade e legalidade. 

Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), para emissão de parecer jurídico quanto ao anteprojeto de lei (fls. 130/131) que autoriza 
o Poder Executivo a desafetar e doar, ao Município de Presidente Getúlio, o imóvel   com área 
total de 50.000,00 m² (cinquenta mil metros quadrados), matriculado sob o nº 5.759 no Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio, e cadastrado sob o nº 761 no Sistema de 
Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

Entre idas e vindas e modificações do emprego almejado do bem, consta do art. 2º da 
minuta que a doação tem como finalidade e encargo a edificação de Complexo Educacional por 
parte do Município. 

É o resumo necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso, 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741/2019 posicionou a Secretaria de Estado da 

Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos de gestão de licitações e 
contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial e gestão patrimonial, no 
âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração Pública Estadual.
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Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo Órgão Central de Gestão Patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Sob o ponto de vista formal, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade a 
serem apontadas, já que a matéria deve ser submetida à apreciação da Assembleia Legislativa, 
na forma do artigo 12, §1º, da Constituição do Estado de Santa Catarina, verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

[...]

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa.”3

 Acrescenta-se que, também por disposição do inciso I do art. 76, da Lei nº 14.133/21, 
as doações de bens imóveis da Administração Pública devem ser precedidas de autorização 
legislativa. 

 Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal 
de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

A Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema administrativo de serviços 
jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que “Tratando-se de bem público a iniciativa de 
lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”.

Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado Parecer: 

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, órgão 
central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas 
provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);Dr 
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
3ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, nos 
termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes Marques, 
por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.

P
ág

. 0
2 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
08

6/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
S

88
LB

A
65

.

135

http://www.sea.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

____________________________________________________________________________________

 Página 3 de 6           www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito Constitucional, 
5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o "Poder Executivo acabou por 
transforma-se numa referência geral daquilo que não está compreendido nas 
atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário."

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado; iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 
A doação consiste em uma forma de alienação permitida aos imóveis públicos 

dominicais, ou seja, aqueles que fazem parte do patrimônio disponível da Administração Pública. 
É o que se infere dos dispositivos do Código Civil em destaque:

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei 
estabelecer.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as 
exigências da lei. 

Observa-se que o projeto de lei prevê a desafetação legal do imóvel (art. 1º). Com a 
desafetação haverá alteração do regime jurídico aplicável ao bem público, produzindo sua 
submissão ao regime de bem dominical e possibilitando sua alienação. 

Além disso, para que um bem imóvel da Administração Pública possa ser alienado por 
doação, é necessário atender outras formalidades legais. Dentre estas, destaca-se o art. 76 da 
Lei nº 14.133/2021:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
(...)
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

                                       (...) 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, 
cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio 
da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. (grifou-se) 

Assim, como a legislação citada prevê a possibilidade de doação de imóveis aos entes 
de direito público, dispensada a licitação, a doação em comento poderá ser realizada desde que 

P
ág

. 0
3 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
08

6/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
S

88
LB

A
65

.

136

http://www.sea.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

____________________________________________________________________________________

 Página 4 de 6           www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

presentes, além da autorização legislativa que se busca, o interesse público devidamente 
justificado e prévia avaliação. 

A justificativa para a doação foi apresentada no Ofício nº 021/2025 – SEDECONP   (fls. 
03 dos autos apensos SEA 2615) do Município de Presidente Getúlio, veja-se: 

“  A presente solicitação tem a seguinte justificativa: 

Presidente Getúlio se encontra em franco desenvolvimento social e econômico o 
que impulsiona o crescimento das demandas sobretudo na educação, saúde e 
assistência social, contudo, a demanda educacional faz com que as escolas da 
rede municipal, não abarque todos os alunos que procuram matrícula na Rede 
Municipal de Ensino.

O Estado de Santa Catarina possui um terreno de 50 mil metros quadrados, 
situado em lugar estratégico, que se encontra obsoleto e em desuso e que atende 
nossa demanda de área de terras que suprirá as necessidades presentes e 
futuras. 

A transferência do referido imóvel tem por finalidade a construção de um 
complexo educacional que com o objetivo de atender os alunos de do Ensino 
Fundamental I – anos iniciais, do Ensino Fundamental II – anos finais, com 
perspectiva futura de implantação do curso de ensino médio e técnico. ” 

A Exposição de Motivos nº 45/2025, de fl. 129, também encontra-se nos autos, nos 
seguintes termos: 

“ Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a 
doação, ao Município de Presidente Getúlio, do imóvel, com área de 50.000 m² 
(cinquenta mil metros quadrados), sem benfeitorias, matriculado no Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio, sob o nº 5.759, de 
propriedade do Estado de Santa Catarina, e cadastrado no Sistema de Gestão 
Patrimonial sob o nº761, no Município de Presidente Getúlio. 

A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e encargo a edificação de 
Complexo Educacional por parte do Município.”

Observa-se que foi acostado aos autos parecer técnico de avaliação do imóvel firmado 
por engenheiro servidor do Estado (fls. 91/122), em atendimento aos arts. 11 e 12 do Decreto nº 
1.640/2018. Quanto a este ponto, o setor técnico deve observar que os laudos devem seguir as 
diretrizes para as avaliações dos imóveis do Estado ou de seu interesse, bem como os parâmetros 
técnicos para sua elaboração definidos na IN n° 18/2020. Essa aferição foge do campo de análise 
desta Consultoria jurídica, devendo ocorrer por profissional capacitado na área.

Destaca-se, ainda, que, na esfera estadual, diante da autonomia conferida pela 
Constituição da República de estabelecer normas sobre alienações de seus bens imóveis, a Lei 
nº 5.704, de 28 de maio de 1980, quanto à doação de bens imóveis, no art. 3º, II, b regula:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...)

II – doação para:

(...)

b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;  (grifou-se) 

Por seu turno, a Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer nº 269/2005, na 
condição de Órgão Central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta, 
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consolidou a tese de que a Lei nº 5.704, de 1980 foi recepcionada pelo ordenamento 
constitucional em vigor. No que importa, segue trecho do parecer (grifos acrescidos).

“Não havendo qualquer vício de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 5.704/80 
em relação à Constituição Estadual de 1970, seria um absurdo admitir que a lei 
perdeu a sua eficácia com o advento da Carta Constitucional de 1989, que 
reproduziu exatamente as mesmas expressões a respeito da cessão de uso de 
imóveis.

Por isso, a Lei Estadual nº 5.704/80 não foi revogada pela nova Carta Federal 
de 1988, e muito menos pela Carta Estadual de 1989, mas foi incorporada a 
ordem jurídica instaurada pelo novo ordenamento constitucional. É o 
tradicional princípio da recepção proposta por Kelsen, que adota a manutenção 
do ordenamento vigente mesmo após a instauração de uma nova ordem jurídica.”

No caso, o art. 2º do anteprojeto de lei prevê que o imóvel será utilizado pelo Município  
para a edificação de Complexo Educacional por parte do Município. 

Outrossim, a legislação estadual (art. 3º, II, §1º) prevê a exigência de cláusula de 
reversão na Lei de Doação - Lei n.º 5.704, de 1980, sob pena de nulidade. Veja-se:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...) 

II – doação para:

a) uso próprio de entidade educacional, cultural ou de fins sociais, declarada de 
utilidade pública;

b)uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;

c)Fundação instituída pelo Poder Público;

(...) 
§1º É obrigatória, sob pena de nulidade do ato, a cláusula de reversão do 
bem ao patrimônio do Estado. (grifou-se)

Quanto a esse ponto, verifica-se que a cláusula de reversão, também prevista no § 2º,  
do inciso I, do art. 76, da Lei nº 14.133/2021 (alhures citado), está disposta no art. 3º da minuta 
de projeto de lei em análise.

Por sua vez, o Decreto Estadual nº 2.807/2009, que dispõe sobre o controle e os registros 
dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
preleciona quanto à necessidade de atualização da ficha de matrícula do imóvel, no art. 8º, § 3, 
IV:

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. (...)

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2º deverá ser atualizada:
I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

P
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III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e 

IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel. (grifou-se)

No ponto, a certidão de matrícula do imóvel que se pretende doar foi juntada aos autos 
(fls. 123/124). Todavia, dado o transcurso de quase dois anos da expedição da certidão, pede-se 
que a unidade técnica atualize o documento dado o longo período de tramitação administrativa e 
a exigência regulamentar de que ela seja atualizada

CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 130/131, que 

autoriza a doação de imóvel do Estado ao Município de Presidente Getúlio, apresenta os 
requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação. 

Pede a atualização da certidão da matrícula, em atenção ao art. 8º, § 3, IV, do Decreto 
Estadual nº 2.807/2009.

É o parecer. 
À Consideração Superior.

MARCELO LUIS KOCH

Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais 
e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Referência: SCC 18086/2021
  Assunto: Ofício
  Origem: Gabinete do Secretário (SCC/GABS)
  Interessado: Município de Presidente Getúlio

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 228/2025/SEA/COJUR,  da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

                                     PARECER TÉCNICO – AVALIAÇÃO

Parecer a seguir discriminado:

1. OBJETO ANALISADO       (Cadastro SIGEP nº 761)

Terreno Urbano (terra nua), localizado na Rua Curt Hering, bairro Rio Ferro, município de 
Presidente Getúlio, de propriedade do Estado de Santa Catarina, o presente instrumento tem 
como finalidade subsidiar o Processo de Doação do Imóvel à municipalidade, conforme Autos 
do Processo SCC 18086/2021. 
 . 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

    2.1. Terreno Urbano : 50.000,00 m²;

2.2. Registro de Imóveis : Imóvel Matriculado sob nº 5.759, registrado no Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio – SC.

2.3. Inscrição Imobiliária : 01.01.009.0916

3. AVALIAÇÃO

    3.1. Valor Imóvel :  Para efeitos de Doação, o terreno foi avaliado com base nos valores 
do banco de dados do Sistema de Gestão Patrimonial do Estado de 
Santa Catarina – SIGEP, em R$ 2.190.000,00 (dois milhões, cento 
e noventa mil reais).

Florianópolis, maio de 2025.

Eng. Fabrício dos Santos Moreira
CREA 048856-0

Matrícula 386.438-3
(assinado digitalmente)
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
 o inteiro teor da Matricula n.  do Livro 2 - Registro Geral, conformeCERTIFICO 5.759
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Rua Dr. Getúlio Vargas, no 660 - Revólver - CEP 89.150-000 
Fone: (47) 3352-0343 - Presidente Getúlio, SC

Emolumentos: R$ Isento
FRJ: R$ 0,00
ISS: R$ 0,00
Total: R$ 0,00

Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Isento

GSB38874-XIG7
Confira os dados do ato em:
www.tjsc.jus.br/selo

___________________________________ 
Ricardo Souza Schwarzrock - Escrevente

Continuação da certidão de Inteiro Teor da Matrícula 5.759.

O referido é verdade e dou fé 
Presidente Getulio/SC, 29 de maio de 2025

Documento assinado
digitalmente por RICARDO

SOUZA SCHWARZROCK (104.788.829-71) 

O valor arrecadado á titulo de FRJ terá os seguintes repasses: FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência:
24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%

A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição. 
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude.
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